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1 – Acesso ao Sisconvem 

 
Acessar o site www.sersaexperian.com e clicar no símbolo do cadeado, conforme indicado na 
figura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Clicar sobre a frase “ACESSE com Certificado Digital”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sersaexperian.com/
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Escolher o certificado e informar a senha PIN do certificado digital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exibida a relação de produtos, clicar em “Sisconvem”. 
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Clicar em “CONVEM DEVEDORES – Dívidas Vencidas” onde serão exibidas as 

funcionalidades disponíveis 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – Convem Devedores – Dívidas Vencidas 

 

2.1 – Inclusão de Dívidas Vencidas 

 

A opção “Inclusão de Dívidas Vencidas” permite ao TRT incluir as ações trabalhistas 

transitadas em julgado. 

 

 

 

 

 

 

 

Completar o CNPJ do TRT.    
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Informe todos os dados relativos à ação trabalhista. 

 

Importante:  

 os campos marcados com (*) são de preenchimento obrigatório;  

 o campo número do processo deve ser preenchido com 20 caracteres, completando 

com 0 (zero) a esquerda; 

 quando na comarca existir, apenas, uma vara trabalhista, deve-se preencher o campo 

“vara” com o número 99. 

 

2.1.1 – Inclusão de Coobrigado 

 

O sistema permite a inclusão de mais de um réu para o mesmo processo, executando-se os 

seguintes procedimentos: 

Após a inclusão de um processo que teve a sua confirmação pelo sistema, para incluir mais um 

réu para o mesmo processo basta clicar no botão voltar e no botão avançar que exibirá tela 

limpa para nova inclusão (para cada novo réu em um mesmo processo deve-se seguir este 

procedimento). Assim, todos dados solicitados pelo sistema devem ser preenchidos, atendo-se 

para que os números do processo, da vara, data e valor devem ser os mesmos para um 

processo já cadastrado. 

Importante: 

 ao efetuar a exclusão de um réu do processo, todas as demais pessoas vinculadas ao 

mesmo processo serão excluídas automaticamente. Portanto, se o magistrado 

determinar que a exclusão de, apenas, um ou mais réus e a manutenção de outro ou 

outros, deve-se proceder nova inclusão do(s) réu(s) remanescente(s). 
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2.2 – Consulta de Dívidas Vencidas 

 

A opção “Consulta de Dívidas Vencidas” permite ao TRT consultar as inclusões e exclusões de 

ações trabalhistas para um mesmo documento (CPF/CNPJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Completar o CNPJ do TRT, informar o documento (CPF/CNPJ) a ser consultado e se a busca 

será para anotações “Ativas”, “Baixadas” ou “Ambas”. 

 

 

Para pesquisar, em detalhes, as informações da ação, deve-se selecionar a ação trabalhista. 
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2.3 – Exclusão de Dívidas Vencidas 

 

A opção “Exclusão de Dívidas Vencidas” permite ao TRT excluir ação trabalhista para 

determinado documento (CPF/CNPJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Completar o CNPJ do TRT e informar o documento (CPF/CNPJ) que terá anotação excluída. 

 

 

Selecionar a ação trabalhista que será excluída, confirmar a exclusão indicando o motivo. 
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2.4 – Consulta de Dívidas Vencidas por Período 

 

A opção “Consulta de Dívidas Vencidas por Período” permite ao TRT solicitar a consulta de 

todas as inclusões e exclusões que fez num determinado período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Completar o CNPJ do TRT, informar o período da consulta e se a busca será para anotações 

“Ativas”, “Baixadas” ou “Ambas”.  

Importante: 

 O período deve ser inferior a 30 dias, caso a quantidade de anotações seja superior a 

1000 (mil); 

 Para quantidade igual ou inferior a 1000 (mil) anotações, o período informado poderá 

ser superior a 30 dias 

 

Para pesquisar, em detalhes as informações da ação, deve-se selecionar a ação trabalhista. 
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2.5 – Informações Gerenciais 

 

Esta modalidade coloca à disposição do TRT diversas modalidades de informações gerenciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5.1 – Extratificação das Anotações do Participante / Credor 

 

A opção “Extratificação das Anotações do Participante/Credor” permite ao TRT consultar a 

quantidade de ações trabalhistas incluídas e excluídas no mês de referência, bem como a 

quantidade de ações que permanecem “Ativas” na base de dados da Serasa Experian. 

 

 

  

 

 
 

 

 

 

 
 

Nota: o sistema não exibe informações do mês corrente 
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2.5.2 – Remessa Informacional 

 

A opção “Remessa Informacional” permite ao TRT consultar as remessas encaminhadas em 

lote. 

 

 

 

 

 

 

  

Total de anotações “Ativas” 
desde a celebração do convênio 

Total de Inclusões e 
Exclusões realizadas 
no mês de referência 
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2.5.3 – Circulares Informativas 

 

A opção “Circulares Informativas” permite ao TRT consultar e fazer download das circulares 

informativas emitidas para comunicar melhorias e/ou alterações no produto. 

 

 

 

 

 

 

3 – Central de Atendimento Serasa Experian 

 

Para dirimir dúvidas sobre o Sisconvem, ligue para 11 3003-7372 ou acesse 

www.serasaexperian.com.br 

 

 

 

 

 

http://www.serasaexperian.com.br/

